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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 26108/2020, sendo colocadâ em primeira pauta no dia 0210912020, c cumprida no dia
09/0912020, e, em segunda pauta no dia 09/09/2021. tendo seu devido cumprimento no dia
06/1012021, após foi encaminhada para esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR,
nela se aportando no dia 06/10/2021, tudo conforme âs folhas n. o 02, 05v e 15/v.

Submete-se a estâ Comissão o Projeto de Lein. " 74012020, dlr autoria do Dcputâdo Wilson
Santos, confomrc cmenta acina. No âmbito desta con1issão, esgotado o prazo regimental, não
foram aprcscntadas emelldas ou substitutivo.

Em justilicativa o Autor infonnal

"O Presente Projeto de Lei íem por inalidade garuntir que a pessoa com
deÍciêncid e a pessoa co|t Transtorno do Especlro Aulísta (TEA) no Eslado de
Malo Grosso que necessila de inlernaÇão para trdldnenlo do COVID-|q seja
aconpanhado por uma pessoa responsátel pelos seus cuidados.

Diíerente de uma pessoa capaz, a naiolia dos casos de pessoas com delciêncía e

com TEA, os cuidados mínimos e fidis humanos são íeilos pelos Íamílidres ou
cu ídador e s de stas pe ss o as.

Av. André 
^nlônio 

Mâggi, n."06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá Mf (KC)
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tÊj
E nolório que o cdso da Nssoa con TEA ou .tlguns outros tipos de ílefrciência, o
relação de conftança e .t seguranÇa para icor em ambientes esí/dnhos é essencidl
que seja acompanhado de pessoas de suafidúcia e convívio.

A garantia cla presença dos íaniliares ou cuidadores do círculo de confiança
deslas pessoas aiuda a tanter o quadro clínico mais estáyel e íacilita no
tratamenío da pessoa, assin como colabora con o anbiefite hospitalar,

Por lodo o exposto, íemos o cetteza de que essd nobrc Cas(t Legíslatiya,
apreciÍtnÍlo o leor do presefite Prcjeío e as razões qüe o justiÍcam, apoiará e
aprc»aú es ta in ic iat iya. "

Curnprida a primeira pauta, o projeto loi encarninhado à Comissão de Saúde, Previclência c
Assistôncia Social, a qual exarou parecer dc rnórito favorável à aprovâção, tendo clc sido a|rovado
em 1." votação pelo I'lenário desta Casâ de Leis no dia 05/10/2020, posteriounente rctoflou a
Comissão de MéÍito devido ao apcnsarnento do Projeto de Lei n" 761/2020, de autoria do Deputado
Dr. Gimcncz, tendo sido crnitido outro parecer favorávc1 ao PL '74012020 e ao apcnso
supra[rencionado lcstou-se prejudicado quanto ao médto, conÍirmrc fls. l1/15, nos termos da 20"
Reunião Ordinária, rcalizada na data dc 26/10/2020, tendo tanb o Projcto dc I-ci, quanto o apeiso
votado em 1" votação.

Após, os autos lbram cncaminhados a esta Comissão dc Constituição, Justiça e Redação
para análisc c parcccr quanto ao aspccto constitucional, legal e iuridico.

É o relatório.

II - Análisc

Cabc à Comissão de Constituição, Justiça c RcdaÇão CCJR, de acordo com o arligo 36 dâ
Comtituição do Estado de Mato Grosso, e aúigo 369, inciso I, alinea "a", do Regirncnto Intcflro
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspccto constitucional, lcgal e juridico sobre todas as
proposiçõcs ofcrccidas à deliberação da Casa.

Analisar-sc-á cxclusivamente ios tennos do Projeto de Lei n. " 740.2020 dc autoria do
Dcputado Wilson Santos, tendo em vista que o Projeto de t-ei n'761/2020 de autoria Deputado DÍ.
Gimenez que lôra apensado, restou-sc prejudicado.

O objeio da presente proposição dispõe sobre a pennanàrcia dc acompanhantes dos
pacientes com deficiéncia ou com Transtomo do cspcctro Autista (TEA) com COVID-19 intemados
nas unidades de saíLde pública ou particular l1o Estado dc Mato Grosso. Vejamos:

Av.AndréAntônioMassi.D"06.Sclor^ CP^ CEP:78049 q0l Cuiabá MT(KG)
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Árt. 1" Fica assegurado o dircito a entraclct e a per anêncía de um acompanhante
junto a pessoa com deiciência e co 1 Txnstorno do Espectro Autista (TL4) que se
encontre ínterfiada paro trdta pnto do COVID-|q em uní(lades de saúde públicas
e priradas em todo o Estado íle Mato Grosso, ínclusíye n(ts dependêncios de
traídnerto inlensi|o ou outras equi\)alentes.

§1" Á e trada e permanêncit1 de um aconpafihdnte deyer(i ser deiílanknte
anotada pela u iddde de saúde respectirtt, oportmiclade e que será conliado ao
aco qanhante cruchá de identücação de uso obrigatório-

§ 2" O aconpakhante deyerá cump r co 1 todds as normas de segurunça e de
controle de iryfecções determinados pelas utlidades de saúde.

ArL 2' O Íamilíar ou pessoa ifidicada pelo paciente paru o acompanhamento do
eslado de saúde deste deyefti frr dr termo de responsdbiliddde que o iníomle dat
penalidades decoffentes de comportanento que wnha a obstruir procedifie tos
con s íde r ado s adequado s ou nec e s s ót ios.

Art. 3' Esta Lei entrará em vigot na clata de sua puhlicação.

Conforme a Organização Mundial da Saúde, deficiência está atribuido a una
"anormalidade", perda de uma estrutura ou função seja ela lisiológica, psicológica ou anatômica.
Portanto, está interligado à biologia humana.

Dito isso, i11sta infonllal que o autismo é utn transtollto, como o próprio tenno "TEA" diz
e, não uma dcficiôncia ou uma docnça, o autismo engloba um transtomo global do desenvolvimento
quc se inicia na prilncira infância, ressaltando sintomas corno dificuldade dc comunjcaÇão e
interação sociai.

Toclavia, a Lei n" 12.764 de 21 de dezembro dc 2012, qne instituiu o Polítictl Nocion. de
Proleção do.t Dieito\ dct Per'sod coitl Tj'anstorno do Espectro -/1utisÍd; e altcra o § 3" do art. 98 tlu
Lei n'8.112,de ll de dezetnbro de /rr0, considera a pessoa com autismo "TEA" corno dcficiente,
de modo a possuir todos os direitos da PcD- Vejamos:

Art. l'Estu Leí ínslítui a Politíca Nacional de Proteção dos Dircitos da Pessoa
con Trunstorno do Espectrc Áutitía e estabelece diletrizes paru sua consecuçdo.

§ 1" Paru os eíeitos desta Laí, é consideradd pessoa com transíorno do espectro
aütisíd acluela portadora de síru1rone cltuica caracterizada na íotma dos seguintes

I - deÍcíência persislenle e clifiicamefile signilicatiw da conunicaÇão e dd
iníerução sociais, fia iÍestadd por defrciêficia marcada de comunicdçAo verbdl e

não relbal usada para interução social; ausência de reciprocidade socíal;jalência
em desenrober e manler relações aprcpriadas ao selt nfiel de desen|olvinento,

^v. ^ndré ^IlôDio 
Magsi, n " 06, Selor 

^ 
CPÀ CEI': 71049-101 an;abá MT (KG)
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II - padrões rcstritiyos e rcpetitiyos de compL,rtamentos, interesses e atiyidaÍles,
nãfiiÍesÍados pot compo anefitos motores ou yerbais eslereotipados ou por
compo/tamentos tensoriais incomuns; excessíya aderência a rotinas e padrôes de
comportamento ritudlizddos ; iníercsses rcsíritos e Jix().t.

§ 2' A pessoa corfl tta storno do espectro t utistn é conside uti pessoa com
dertciêficia, pdra todos os efeiíos lepais.

Assim sendo, necessário se faz obsewar o objeto dâ propositura, o qual dispõe sobre a
saúde, proteção e garantia das pessoas poftadoms de deficiência, mâis precisamente, objetiva a
humanização do atendimento quando da intemação dos pacientes com Trânstorno do Espectro
Autistâ e, em análise a esse aspecto temos como competência da União, dos Estados e do Distrito
Federal, a matériâ pertinente à saúde, conforme dispõem o afi.23, II e o art. 24, XII e XIV, da CF.
Vejamos:

Art. B. É conpetência comum da União, .los Estados, clo Distrito Federal e dos
Municípios:

11 - cuidar da saúde e dssistêncía pública, da proteção e garaníia das pessoas
pofl adoras de delc iência,

Átt. 21. Compete à União, aos Esíados e ao Distrito Federdl legislar
c ont or r ente n efi te s o bre..

t..l
XII - pre|idência social, proíeção e deÍesa Íla saúde;

Xly - proteção e integração social das pessoas portadoros de defrciência;

Portanto, não há óbice quanto a competência Estadual em regular a matéria, nos termos do
art.23,II e o aÍl. 24, )(II e XIV, da CF. Ademais, conforme elucidado na justificativa, a garaníia dd
presença dos /àmiliares ou cuidddores do círculo de coniança destas pessoas ajudd a manter o
quadro clínico mais estável e íacilita o tnitamento da pessoa, assim como colabora cotu o
ambieníe hospitalar, alinha-se simetricamente com a Política Nacional de Humanização -
HumanizaSUS (PNH). Vejamos o que o Ministério dâ Saúde, menciona:

Políticu N/J.iotltl de Hanonização - H hnniznsus A Políríco Naciond de
Hü uniz«çãa (PNII) e\kte desde 2003 para eíetirar os ptiticbio:' lo SUS no
coíididno clds práticas de ate Ção e gestão, qudli/icando « .\otidc t)úblicu no llrasit
e itlceníi,,atldo lrot:as solidátios et re gesbres, rrahalhadores e u.tutitio\. Á PNH
dew se lazet presaúa e (skÍ itsetid« e Íodds as políÍicas e pt'oErunas do StlS.
Pronotrr o co tufiicuÇão etúrc estcs três gt upos pode pn,rocat ma.\étie dc
(lehateli en dieção ít »tudunçus que proporcioncn nalho./õr»n tle cuidar c novas

Jbrntas de otganizat a tr.ród1Ào. í',, iLi( l Nrr

l'r,rl!1!1r!il!\!r1l§r!r!!!r!tr I)

NCCJR
çtz 49
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Doutro noÍte, no que tang€ à iniciativa parâ propositura de projetos de lei sobre a sâúde,
proteção e garantia das pessoas poftâdoras de deficiência, verifica-se que estes não estão inseridos
no rol de iniciativa reseÍvadâ ou conconente (em scntido estrito), tratando-se, por exclusão, de
projetos_ de lei de iniciativa geral ou comum! conforme estabelece o aúigo 39 di Constituição do
Estado de Mato Crcsso e art. 61 da Constituição FederuL in litteris;

Constituição Estidual
A . 39 A inicialiya das leis cotfipleüentdres e ordintirias cabe a qualquet nembro
ou Cot lissão da Assetnbleid Legislath)a, ao Goyernodor do Estado, ao Tribunal de
Justíça, à Proc radoria Geral de.tusíiÇa, à prccurado ít Gerut do Esíado e aos
cidadãos, fid íonna e nos casos preyistos esta Constituição_ (Á exprc$ão ..à

Procuradoria-Geral do Estado Joi declarada inconstitucíonal, en controle
concentrado, pelo Supremo Tibunal Federal, peld ÁDt n" 291-0, julgda en1
07.01.2010, pübliuda no DJE e 10.A9.20t0)

Constituição Federcl
Árí.61.Ái icíatiya das leís complementarcs e onlí árias cabe aqualEter nenbrc
ou Conissão ,la CAmaru dos Depúados, do Senado Federal ou do Congresso
Naciofidl, ao Prcsidente da Repúbliu, ao Supre lo Tribunal Federul, aos
Ttihuruiis Supeiores, ao Procutddor-Geral d.t Repúblíca e aos cidÍtdãos, noíorna
e nos cosos prerktos ne:ta Constituição.

Assim, verifica-se que a presente iniciativa não repÍesenta invasão de esfera de
competênciâ privativa do Chefe do Poder Executivo Estâdual, uma vez que não trata da estrutura ou
da criação de uma [ova atibuição a qualquer órgão, nem do regime jurídico de seus servidores
públicos.

No mais, cumpre explicitar que no setor privado, imprescindivel se faz a observância da
Lei n' 9.656/1998 - que dispõe sobre os planos e seguros pdvados de assistência à saúde -
deteminando no §1" do aÍtigo lo que os planos de assistência à saúde se subordinam às normas da
ANS, sem delegação de quaisquer âtos normativos aos Estados-membros no tocante à maté a:

Átl. l" Submeten-se às disposições destct Lei as pessoas jaríílica, de direiío
prirado que operam planos de assistência à sdúde, sem prcjuízo do cumprimento
da legislação específica que rcge a sut! aíiyidade, adotondo-se, para fins de
aplícação das nol tas squí est.lbelecidas, ds s?guintes delnições.

I - Plano Príyar1o de ÁÍsistência à Saúde. prestaçtio coníinuúiít de seryiços ou
coberlüfa Íle c stos assístenciais d preço pré ou pós esídbelecido, por prazo
indelermínado, con aJinalidade de garantir, sen líniíe Jindnceirc, a assistêncfu à
saúde, pela íacaldade de acesso e alendimento por prcfssionais ou sen'iços de
saúde, livremente escolhidos, ifitegrantes ou não de rede ctedencictdd, contratada
ou referenciarla, vita do a assittôncia nédica, hospitalar e odontológicd, d ser
pdgd ínteg'al ou parcialmenle à[ e:.pensas da operadora conlraíada, medianíe
reembolso oupagamenío direlo do presladoL por conta e ordem do consumidor;

Av ArdÍé AnlôDio ivÍaggi, n" 06. SctorA CPA Cl:I,:7ii049 901 (\iabá IVIT(KG)



lI - Operaclora de plano íle Assisíência à Saúde: pessoa jurídica cc)fistituída sob a
modalidade de socíedade cbil ou co lercidl, cooperatira, oa êntidade de
autogesíão, que opere produto, serviço ou conírato de que trata o incíso I deste
artígo; (...)

§ l" Està subordínada às normas e à fiscalização da Ágência Nocional de Sdtu)c
Suplementü - ANS qualquer fiodalidade de ploduto, seryiÇo e contrato que
ctpreseníe, além d.] garuntid de coberíüfti inanceira de riscos de assistêicia
médica, hospital e odontológica, outras características que o diíerencie de
atil)idade exclusitd lentefna ceira, íais como:

a) custeio de despesas;

b) oíerccimento de rede credenciada ou leíerenciada;

c) leembolso de despesas:

c) mecdnísmos de regulação;

d) qualquer rest ção coníratu.tl, técnica oü operacion.tl para a cobertura cle
procedinentos solicilado: por prestador escolhido pelo consu tidor; e

n 1)ínculaçào de cobertura financeira à aplícação de co ceítos ou critérios
méJi o-assistcn.iait.

Para melhor elucidação vejamos a excetto da Resolução Normativa - RN no 465, de 24 de
fevereiro de 2021 q\e "Atudlíza o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde que estabelece .l
cobertura dssistencictl obrigdíória a set garantida ,os planos privados de assistêncid à saúde
conbatados a partir de l" de janeiro de 1999 e naqueles adaptLttlos conforme preyisto no artigo 35
da Leí n." 9.656, ele 3 de junho de 1998; Jixa as dhetl.izes de atenção à saúde; i retoga a Resoiução
NotmaÍi|a - RN n" 128, de 7 de notembro de 2017, a Resolução Normatiw - RN n.. 453, de l2 de
março de 2020, a ResoluÇAo Normaíi.,)d - RN n." 457, de 28 de maio de 2020 e a RN n." 460, de I3
de agosto de 2020."
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RESOLUÇÃO NORMÀTIVÁ - RN N" 465, DE 24 DE FEYEREIRO DE 2021

Do Plano Hospitalar

Arl. 19. O Plano Hospitalar compreenlle os atendineníos re.tlízados en todas as
nlodalidades de interfisção hospíaldl e os atendimentot caracterizarlos co lo de
urgência e emergência, coníorne ResoluÇão especílca yigente, não incluíndo
alendimentos afibulatoriais pdra _Íit1s de díagnósíico, terapia olt recuperúção,
ressalvado o disposlo no inciso X deste afligo e, derendo garafitir cohertura pard:
t...1

Av. Â1dÍé Artônio Maggi, n.'06. SerorA CPA CEP: 780.19 901 Cuiabá MT(KG)
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VIl- despesds, incluíndo alimentação e dco odaÇão, relatiyas ao acompdnhaníe,
sdl\)o contraindicação jusíilcdda do nédico ou do cit tgião-clentish àssistente.
nos seguintes casos,.

a) crianças e atlolescentes menores de lg anos:

h) ídosos a partir dos 60 anos de itlatle; e

c) pessoas com deÍiciêncii;

Logo, o objeto da propositura já possui respaldo em resoluções nomativas e leis federais,
que regulamentam a matéria, tâis cofio: O Estatuto rtu lJoso (Lci t0.7Jl/2AB); O Estdtuto dÍt
Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990); oparuío legal aos portadores de necessídacles (Leí
3.11l/2000); Lei Federal N' I1.108, de 07/04/2005; ?ORTÁRLA w. l.AZO, OO IS »t {GOSTO DE
2OO9: RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN N" 465, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021;
RL\OLUÇÃO N'553, DE 09 DE ÁGOSTO DE 2O]7,- PORTARIÁ N" 280, DE 7 DE ÁBRIL DE
1999; dentre outras, motivo pelo qual não interfere na esfem privada

Desta foIma, em análise a prcpositura, constata que se encontra dentro das lonnas
constitucionais e infiaconstitucionais, nâo havendo óbice a sua aprovação.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relaror (â)

Pelas razões expostas, voto favorável ao projeto de Lej í.. j4Ol2O2O de autoria
Deputado Wilson Santos, restando prejudicâdo o prcjeto de Lei i: .16l/2020 de autoria
Deputado Dr. Gimenez, etn apenso.

Sala das Comissões, em ).'l d. Cí a" ZOZZ.

do
do

^v. 
ADdró Anlônio Magsi. n " 06, Setor 

^ 
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IV - Ficha de Votâção

mcJRl
lo"z3 Ib+l

!r'r1cto dc Lein.'7,1072020 ]lpenvr.!qi9to cle r_ei nl tO|ZO)0Iàrccer [,, rStZU:2
RcLlnião da Comissão enl rt lo

Voto Rclator ía
I'elr- razôcr ExpoJil<. \úto farorárei ao pr,,icro Ll< Ici rr. -,10 2(l2o Llc irulo ,r dô D(|utJ,lo
Wilson Santos, rcstando prejudicarlo o projeto dc I_ei n.,,761/2020 de autoria do Deputaào Dr.(linlencz, eln allenso.

PosiÇão l]a Comissão

Relator (a

Av. André Antônio Masgi, n.' 06, Seior A Cp^ CEpi 78049-901 Cuiabá - ú-I (KC,
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I NccJR I
DELTBERAçÃoREMora 

ffil
-tl

Reunião 193 Reunião Ordinária Híbrida
Data 24lOs/2022 Horário 08h0Omin
Proposição Pro.iêto de Lêi ne 740/2O2O ,'Apenso pL 761/202A,,
Autor {a) Deputado Wilson Santos

Membros Titulares Ausente Sim Não Abstênção
Dêputado Dilmar Dâl Bosco
Presidente E] tr ! x tr !
Deputado Sêbastião Rezende
Vice-Presidente tr x ! x ! tr
Deputâdo Dr, Eugênio tr tr tr x tr !
Deputâdo Delegâdo Claudinei tr tr x ! tr
Deputado Max Russi x tr n x tr tr

Membros Suplentes

Deputado Cerlos Avallone ! tr tr ! ! tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr tr tr !
Dêputado Fãissal tr ! tr tr ! tr
Oeputeda Janaina Rivã ! ! ! ! tr tr
Dêputado Dr. Gimenez tr tr tr n n tr

SOMA TOTAL 5 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Dr. Eugênio com parecer fnVOnÁVeç restando
preiudicado o Proieto de Lei n,9 76í-12020 em apenso. Aprovado pela maioria dos votos com parecer
FAVORÁVEL restando prejudicado o proieto dê Lel n.e 761/2020 em apênso,

Avenida AndréAftônio Magg, n.e 06,setorA-CPA CEP:78049 901-Cuiabá MT


